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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 14/CSSB/IFB-2015 

RESULTADO FINAL 
 

1. O Instituto Federal de Brasília torna público o resultado final do processo seletivo de 

professores substitutos, conforme Edital nº14/CSSB/IFB-2015. 

Classificação geral dos candidatos por área: 

 

a) Pedagogia 

Nome 
Pontuação 

Análise 
curricular 

Pontuação 
Desempenho 

didático 

Pontuação 
total 

Classificação 
geral 

Rita Silvana Santana dos Santos 45 50 95 1 

Fernanda Rachid Machado 25 45,5 70,5 2 

Antônio Márcio Silva Duarte 25 40,5 65,5 3 

Paulo Henrique Areias Mendes 25 35,5 60,5 4 

Ana Gabriela de Oliveira 20 39,5 59,5 5 

Mesaque Pereira da Silva 15 25,5 40,5 6 

Beatriz Helena Pinho Silva 23 0 23 Desclassificado 

Efigênia Lustosa Nogueira 18 0 18 Desclassificado 

Joilci Oliveira Silva 15 0 15 Desclassificado 

Glaucemaria da Silva Rodrigues 15 0 15 Desclassificado 

Jailza Genoveva de Sousa 15 0 15 Desclassificado 

Samara Luzia Oliveira Carneiro 15 0 15 Desclassificado 

Cristiane Meireles dos Santos 15 0 15 Desclassificado 

 

 

b) Informática 

Nome 
Pontuação 

Análise 
curricular 

Pontuação 
Desempenho 

didático 

Pontuação 
total 

Classificação 
geral 

Pablo Araújo de Alencar 15 37 52 1 

Rener Guedes de Assis Silva 10 24,5 34,5 2 

José Luiz Silva 0 24 24 3 

Américo José da Cruz Junior 0 13,5 13,5 4 

Alfredo Manoel de Oliveira Neto 28 0 28 Desclassificado 

Pedro Renato Barbosa 13 0 13 Desclassificado 

Patrick Pascoal de Brito Silva 0 0 0 Desclassificado 
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c) Matemática 

Nome 
Pontuação 

Análise 
curricular 

Pontuação 
Desempenho 

didático 

Pontuação 
total 

Classificação 
geral 

João Paulino Pereira Campos 10 33,1 43,1 1 

Neivison José Lopes 0 13,7 13,7 2 

Luíza Amélia Souza Brito 25 0 25 Desclassificado 

Andreia Cardoso Ferreira 10 0 10 Desclassificado 

Daniel Barbosa Clemente 10 0 10 Desclassificado 

 

2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas deverão aguardar a publicação da 

convocação onde serão prestadas as instruções para o agendamento da perícia médica e a 

data para apresentar a documentação exigida, com fins à formalização da contratação. 

 

3. O não atendimento ao previsto no item anterior implicará na desclassificação do candidato 

e consequente convocação do próximo candidato aprovado em ordem de classificação. 

 

 

Brasília, 08 de dezembro de 2015. 

 

 
RODRIGO MENDES DA SILVA 

Diretor Geral 
 


